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PORTARIA NO O05I2016

o _RocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do

TOCANTINS, no uso de suas atribuiçôes legais, e com fulcro no art. 17, inciso X, alínea ''g'',

da Lei CompIementar Estadual nO 51 , combinado com o art. 58, ll l e a_s. 66 a 76 da Lei

federal nO 8.666, de 21 de junho de 1 993;

RESOLVE:

Art. 10 DESlGNAR os seNidoFes adiante nominados para, sem

prejuizo de suas atribuiçôes normais, exercerem os encargos de Fiscal de Contrato e

respectivos substitutos, para o caso de impedimento e afastamento legal dos titulares, dos

contratos elencados a seguir:

F;s_-_l- T s,-bst;t,to N;me_,o _---- ob_eto do co,t,,to

' !, j !, O presente contFato tem por objeto a
_ ; coNTR_AçÃo DE EmpREsA Es_Ec_AL_zADA
l
1 _NcÊND_o Do T_io: GÁs cARBôN_co _co2_,
_ AGUA PRESSURIZA_A (AP), PO QUIMICO SECO!
l (PQS); SUPORTES DE PAREDE; E NA i
Jadson D ._ c _h _ PREsTAçÃo DE sERvlços DE REcARGAs E
Ma_inS Bispo _ TESTES HlDROSTATICOS, deetinadot ao
aSllVa 06_/201_ -_ n n -l
mat. 1o271o ! l Proc4radoria-Ge Fal de Justi_a do Estado do
MatríCUla _O ! T_antint, da5 demai5 promotoriae de Jutti_a da
129415 _ capita_ e dae promotoriae de Justi_a do interior,_
j conrorme discrimina_ão prevista no Anexo ll - do l
l, ' Edital do Pregão Presencial nO 010/201_,
!, Processo administrativo nO 201_/0701/OOO070,
l parte integrante do presente instrumento.

O presente contrato tem poF objeto a ContFata_ão
de empFesa especializada no fornecimento de i
tapetes em algodão e tapetes capachos ,
_ ' personali2ados e vulcanizados, com o fim de
atender as necessidadet da sede da
Jadton ' Proturadoria-Geral de Justi_a do Estado do
da SlIVa T t• conforme d-_scr._m._na a_o rev•_
a_lnS BISpO t 06_/201_ _an lnt,
- mat 1o2710 ' ! item 01, linhas 1 a 7 da Ata de Regittro de Pre_o
, MatríCUla nO j no oJ7/2o1_, oriunda do Edital do pregão_
129415 preeencial no o21/2o1_, processo admin�strativol
, nO 20t_.0701 .OO0207, paFte integrante do presente
instFumento.

Art. 20 São atribuições do fiscal:

t - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusuIas

avençadas no contrato;
\
___

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 487ddde3 - 5b514ba7 - 4995392f - 7941298f



_ _ ______ _ ___o

__,,__,__, _,_; _,_;,__,_,_, _ ;;, x _, __ ' _,,,,,,,,4_,;, _, __ ;, _ ;_.m,;v,_,_,, _;o,,, a_ _ ,,,
M l N tSTÉR ICJ PÚ B _lC_
_ST___ _C7 T_. C,__TfNS.
ll - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as
irreguIaridades encontradas, as providências que determinaram os incidentes verificados e o
resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à Área de Contratos e Convênios
sobre tais eventos;
Ill - determinar providências de retificaçâo das irregularidades
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório à Area de Contratos
e Convênios para ciência e apreciaçâo das providências;
lV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva
ao prosseguimento ou não do contrato;
V - opinar sobre a opo_unidade e conveniência de prorrogação de
vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da
vigência, logo após encaminhar para a Area de Contratos e Convênios para as devidas
providências ; ;
Vl - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências dos
�rgãos  de Controle Interno e Externo;
Vll - atestar a realização dos seNiços efetivamente prestados e/ou
recebimentos dos materiais;
Vlll - obseNar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos
orçamentários para ele determinados;
IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
Juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;
X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorre4ões resultantes da execuçâo ou de materiais
empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69 da Lei Federal rP 8.666/93.
Art. 30 fica designado o Chefe do Departamento Administrativo como
o SupeNisor do referido contrato, com atribuições para as decisões que competem ao cargo
de chefia.
PU BLIQU E-SE. CUM PRA-SE. '
! PRocuRA _DoR_lA-GERAL DE JuSTlCA DO ESTADO DO
TOCANTIMS, em Palmas_ 05 ,d_jan_0 io de _016.
; , --__,__'"! /--'_.__, _''_'_//' .
CLE 0 N 0 ENAUT 0 E MELO PEREIR 0
Procurador-Ge al de Justiça
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